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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO NO 39,DE03DEJ ULHO DE 2018.

..DISPÖE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.'

o Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe säo conferidas por Lei e
com fundamento nas disposições da Lei Municipal No 10oo de 09.1 0.2017 .

ÞECRETA:

Artigo 1o - Fica aberto na Diretoria de Finanças do MunicÍpio um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 140.300,00 (Cento e quarenta mil e trezentos reais)
destinados a suplementar as seguintês dotaçöes orçamentárias, nos moldes dos artigos 41,
11,42 e 43 da Lei 4.320164, sob as seguintes classificaçÕes e fontes de recursos:

UNIDADE
o NTÁR|A

02.07.00 - sEToR DE
oBRAS E SERVTÇOS
MUNICIPAIS
02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE
02.04 OO - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE
02.02 OO - SETOR DE
ADMTNTSTRAÇAO E
FINAN
02.08 OO - SETOR DE
AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE

DEScRtçÃoffi
PROGRAMÁT¡CN CATEGORIA ECONOMICA

RECURSO
NTE

Ma uten çãon51 1.45 8.000 1202
das dAtivi dades SeOS rvlços

uM ctnt S

3.3.90.30.00 - Material de
Consumo 01

10.301 .0010.201
das Atividades d

7 - Manutenção
o Fundo

Munici de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

01

Saúde da Famíl

01 30 100 200 I1 Ma utençãon
das dAtivi Sade od roP rag ma

ta

3.1.90.'11.00 - Vencimentos
e Vantagens Fixas Pessoal
Civil

01

04j22.0003.2003
das Atividades da
Geral

- Manutençäo
Administraçäo 3.3.90.93.00 - lndenizaçöes

e Restituições 01

20.606.001 1.2025 - Manutenção
das Atividades da Agricultura

3.3.90.30.00 - Material de
Consumo 01

VALOR

R$ 50.000,0(

R$ 40.000,0(

R$ 25.000,0(

R$ 14.300,0(

R$ 1 1.000,0(

V
R$ 140.300,0
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PORTAL DO VALE H/STÓR/CO
Artigo 20 - os créditos Adicionais serão cobertos por recursos provenientes

da anulação total ou parcial das dotaçöes orçamentárias abaixo discriminadas, nos termos
do inciso lll, do parágrafo 1o, do art.43, da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1g64.

UNIDADE
o ENTARIA
.O2.OO - SETOR DE
MTNiSTRAÇAO E

-F NDO
ICIPAL DE
DE

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
bnúor
02.07.00 - sEToR DE
OBRAS E SERVTÇOS
MUNICIPAIS

D
PROGRAMÁICA

IONALOF tt
CATEGORIA ECONOMICA

RECURSO
E

3.2003 - Manutençäo
das Atividades da Administraçäo
Geral

04.122.000
4.4.90.52.00 - Equipamentos
e Material Permanente 01

00 01 120 8 nMa utenção01 03 1

das adeAtivid dS Po tarog am
uSa dde é éF ítm a

3.1.90.1 3.00 - Obrigações
Patronais 01

10.301 .001 0.201
das Atividades d

7 - Manutenção
o Fundo

Munici de Saúde

3.3.90.36.00 - Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Física

01

1 5.452.0008.2032 - I tuminação
Pública

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

01

VALOR

-R$ 14.300,0t

-R$ 25.000,0t

-R$ 40.000,01

-R$ 61.000,01

-R$ 140.300,0

Artigo 30 - Este Decreto entra em vigor na data

revogadas as disposições em contrário.

de sua publicaçäo, ficando

Silveiras, 03 de julho de 2018

Guilherme a da Silva

Prefeito un cipal

Publicado por afixação na Secretaria da prefei ra Municipal de Silveiras. Registrado em
Livro próprio. Data supra

Jos omes

Assesso Gabinete


